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Sessdo de 15 de agosto de 2019

Assunto PER/DCOMP

Recorrente ARA EMPREENDIMENTOS LTDA.
Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem. 0s membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento do Recurso em diligéncia. O julgamento deste processo segue a sistematica dos
recursos repetitivos. Portanto, aplica-se o0 decidido no julgamento do processo
10480.914261/2009-53, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.

(documento assinado digitalmente)
Paulo Mateus Ciccone — Presidente e Relator.

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Marco Rogerio Borges,
Caio Cesar Nader Quintella, Evandro Correa Dias, Leonardo Luis Pagano Goncalves, Murillo Lo
Visco, André Severo Chaves (suplente convocado), Paula Santos de Abreu e Paulo Mateus
Ciccone (Presidente). Ausente a conselheira Junia Roberta Gouveia Sampaio.

Relatério

Trata-se de Recurso Voluntario interposto pela Contribuinte acima identificada
em face de Acdrddo exarado pelo Colegiado de primeira instancia que julgou improcedente sua
Manifestagdo de Inconformidade.

Por meio da referida Manifestacdo de Inconformidade, a Contribuinte se insurgiu
contra Despacho Decisério expedido pela Autoridade competente da DRF, que teve como objeto
compensacOes tributarias em que pretendeu utilizar direito creditorio do tipo “pagamento
indevido ou a maior”.

Conforme se depreende da analise do Despacho Decisorio, o direito creditorio
pleiteado ndo foi reconhecido em razdo de o pagamento informado na declaracdo de
compensagdo (DComp) se encontrar integralmente utilizado, alocado a débito declarado pela
prépria Contribuinte em DCTF.
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 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento do Recurso em diligência. O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos. Portanto, aplica-se o decidido no julgamento do processo 10480.914261/2009-53, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Paulo Mateus Ciccone � Presidente e Relator.
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Marco Rogerio Borges, Caio Cesar Nader Quintella, Evandro Correa Dias, Leonardo Luis Pagano Goncalves, Murillo Lo Visco, André Severo Chaves (suplente convocado), Paula Santos de Abreu e Paulo Mateus Ciccone (Presidente). Ausente a conselheira Júnia Roberta Gouveia Sampaio.
 
   
 Trata-se de Recurso Voluntário interposto pela Contribuinte acima identificada em face de Acórdão exarado pelo Colegiado de primeira instância que julgou improcedente sua Manifestação de Inconformidade. 
 Por meio da referida Manifestação de Inconformidade, a Contribuinte se insurgiu contra Despacho Decisório expedido pela Autoridade competente da DRF, que teve como objeto compensações tributárias em que pretendeu utilizar direito creditório do tipo �pagamento indevido ou a maior�.
 Conforme se depreende da análise do Despacho Decisório, o direito creditório pleiteado não foi reconhecido em razão de o pagamento informado na declaração de compensação (DComp) se encontrar integralmente utilizado, alocado a débito declarado pela própria Contribuinte em DCTF.
 Inconformada com a decisão da Autoridade competente da DRF, a Contribuinte alegou ter transmitido a DCTF original com erro, e requereu ao órgão julgador de primeira instância o direito de retificá-la. Informou, ainda, que a DIPJ original foi apresentada dentro do prazo estabelecido pela legislação tributária com o valor correto do débito devido.
 Por ocasião do julgamento de primeira instância, a DRJ entendeu que o pedido de retificação da DCTF, formulado após a ciência do despacho decisório que não homologou a compensação, �não tem o condão de alterar a decisão proferida, uma vez que tanto as DRJ como o CARF limitam-se a analisar a correção do despacho decisório, efetuado com base nas declarações e registros constantes nos sistemas da RFB na data da decisão�. Não obstante, acrescentou que �qualquer alegação de erro de preenchimento em DCTF deve vir acompanhada dos documentos que indiquem prováveis erros cometidos, no cálculo dos tributos devidos, resultando em recolhimentos a maior�.
 Irresignada, a Contribuinte apresentou o Recurso Voluntário ora sob exame em que alegou que o erro cometido no preenchimento da DCTF em nada prejudicaria o fato de que seu direito ao indébito surgiu no momento em que efetuou pagamento de tributo em montante maior que o devido, conforme demonstrado na DIPJ original. Afirmou, ainda, que não apresentou elementos probatórios do seu direito juntamente com a Manifestação de Inconformidade por entender que a própria RFB já seria capaz de verificar sua existência. Desse modo, em sede de julgamento de Recurso Voluntário, demonstra o erro que teria cometido na apuração do tributo devido, junta documentos que comprovariam a existência do indébito e, por fim, requer que o Colegiado de segunda instância reconheça seu direito.
 É o relatório.
 
 Voto
 Conselheiro Paulo Mateus Ciccone� Relator.
 O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos, regulamentada pelo art. 47, §§ 1º, 2º e 3º, do Anexo II, do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido na Resolução nº 1402-000.887, de 15 de agosto de 2019, proferida no julgamento do Processo nº 10480.914261/2009-53, paradigma ao qual o presente processo fica vinculado.
 Transcreve-se, como solução deste litígio, nos termos regimentais, o entendimento que prevaleceu naquela decisão (Resolução nº 1402-000.887):
 O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, razão pela qual dele conheço.
 Conforme relatado, o direito creditório pleiteado pela Recorrente não foi reconhecido em razão de o pagamento informado na declaração de compensação (DComp) se encontrar integralmente utilizado, alocado a débito declarado pela própria Contribuinte em DCTF.
 Perante a Autoridade julgadora de primeira instância, a Contribuinte alegou que transmitiu a DCTF original com erro, informando tributo em montante maior que o devido, no entanto, sem apresentar documentos que sustentassem sua tese. Por outro lado, acrescentou que a DIPJ original foi apresentada dentro do prazo estabelecido pela legislação tributária com o valor correto do débito devido e que, com isso, a própria RFB já seria capaz de atestar o erro alegado.
 Em sede de julgamento de primeira instância, a DRJ entendeu que o pedido de retificação da DCTF, formulado após a ciência do despacho decisório que não homologou a compensação, �não tem o condão de alterar a decisão proferida, uma vez que tanto as DRJ como o CARF limitam-se a analisar a correção do despacho decisório, efetuado com base nas declarações e registros constantes nos sistemas da RFB na data da decisão�.
 No entanto, em ato normativo posteriormente publicado, a própria RFB admitiu a possibilidade de a DCTF ser retificada mesmo depois de o contribuinte ser cientificado do despacho decisório que não homologa sua compensação. Refiro-me ao Parecer Normativo Cosit nº 2, de 28 de agosto de 2015, cuja ementa segue abaixo reproduzida com destaques acrescidos:
 Assunto. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO.
 RETIFICAÇÃO DA DCTF DEPOIS DA TRANSMISSÃO DO PER/DCOMP E CIÊNCIA DO DESPACHO DECISÓRIO. POSSIBILIDADE. IMPRESCINDIBILIDADE DA RETIFICAÇÃO DA DCTF PARA COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR.
 As informações declaradas em DCTF � original ou retificadora � que confirmam disponibilidade de direito creditório utilizado em PER/DCOMP, podem tornar o crédito apto a ser objeto de PER/DCOMP desde que não sejam diferentes das informações prestadas à RFB em outras declarações, tais como DIPJ e Dacon, por força do disposto no§ 6º do art. 9º da IN RFB nº 1.110, de 2010, sem prejuízo, no caso concreto, da competência da autoridade fiscal para analisar outras questões ou documentos com o fim de decidir sobre o indébito tributário. 
 Não há impedimento para que a DCTF seja retificada depois de apresentado o PER/DCOMP que utiliza como crédito pagamento inteiramente alocado na DCTF original, ainda que a retificação se dê depois do indeferimento do pedido ou da não homologação da compensação, respeitadas as restrições impostas pela IN RFB nº 1.110, de 2010. 
 Retificada a DCTF depois do despacho decisório, e apresentada manifestação de inconformidade tempestiva contra o indeferimento do PER ou contra a não homologação da DCOMP, a DRJ poderá baixar em diligência à DRF. Caso se refira apenas a erro de fato, e a revisão do despacho decisório implique o deferimento integral daquele crédito (ou homologação integral da DCOMP), cabe à DRF assim proceder. Caso haja questão de direito a ser decidida ou a revisão seja parcial, compete ao órgão julgador administrativo decidir a lide, sem prejuízo de renúncia à instância administrativa por parte do sujeito passivo. 
 [...]
 Dispositivos Legais. arts. 147, 150, 165 170 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (CTN); arts. 348 e 353 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 � Código de Processo Civil (CPC); art. 5º do Decreto-lei nº 2.124, de 13 de junho de 1984; art. 18 da MP nº 2.189-49, de 23 de agosto de 2001; arts. 73 e 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; Instrução Normativa RFB nº 1.110, de 24 de dezembro de 2010; Instrução Normativa RFB nº 1.300, de 20 de novembro de 2012; Parecer Normativo RFB nº 8, de 3 de setembro de 2014. 
 e-processo 11170.720001/2014-42
 Portanto, a partir da leitura da ementa acima reproduzida, pode-se concluir que, diferentemente do que decidiu a Autoridade julgadora de primeira instância, a própria RFB admite a retificação da DCTF após a ciência do despacho decisório que não homologa a compensação. Nessa hipótese, inclusive, o ato normativo da RFB prevê a possibilidade de o julgamento ser convertido em diligência para que se analisem os elementos probatórios que eventualmente justifiquem o erro alegado.
 Por outro lado, no presente caso, pelo que consta nos autos, a Contribuinte não retificou sua DCTF. No entanto, entendo que não há como lhe imputar inércia, já que expressamente solicitou permissão para assim proceder, tendo-lhe sido negado pelo órgão julgador de primeira instância, o que posteriormente se revelou equivocado, à luz do Parecer Normativo Cosit nº 2, de 28 de agosto de 2015.
 Conclusão
 Ante o exposto, voto no sentido de converter o julgamento do Recurso em diligência, remetendo-se os autos à Unidade de Origem, para que se manifeste acerca da exatidão da apuração do tributo devido, demonstrada na DIPJ e explicitada no Recurso Voluntário, à luz dos documentos juntados pela Contribuinte neste processo, ou em outro que com ele é conexo e que compõe o lote formado pelos processos 10480.913287/2009-84, 10480.913288/2009-29, 10480.914262/2009-06, 10480.914263/2009-42 e 10480.914264/2009-97, juntamente com o presente.
 Do resultado desta diligência a Recorrente deverá ser cientificada, oferecendo-lhe a oportunidade de se manifestar acerca do objeto das verificações solicitadas, caso assim desejar.
 Após a realização das verificações solicitadas, o processo deve retornar a este Colegiado para prosseguimento do julgamento do Recurso Voluntário.
 É como voto.
 
 Aplicando-se a decisão do paradigma ao presente processo, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 47, do Anexo II, do RICARF, voto no sentido de converter o julgamento do Recurso em diligência, remetendo-se os autos à Unidade de Origem, para que se manifeste acerca da exatidão da apuração do tributo devido, demonstrada na DIPJ e explicitada no Recurso Voluntário, à luz dos documentos juntados pela Contribuinte neste processo, ou em outro que com ele é conexo e que compõe o lote formado pelos processos 10480.913287/2009-84, 10480.913288/2009-29, 10480.914262/2009-06, 10480.914263/2009-42 e 10480.914264/2009-97, 10480.914261/2009-53.
 Do resultado desta diligência a Recorrente deverá ser cientificada, oferecendo-lhe a oportunidade de se manifestar acerca do objeto das verificações solicitadas, caso assim desejar.
 Após a realização das verificações solicitadas, o processo deve retornar a este Colegiado para prosseguimento do julgamento do Recurso Voluntário.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Paulo Mateus Ciccone
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Inconformada com a decisdo da Autoridade competente da DRF, a Contribuinte
alegou ter transmitido a DCTF original com erro, e requereu ao 6rgéo julgador de primeira
instancia o direito de retifica-la. Informou, ainda, que a DIPJ original foi apresentada dentro do
prazo estabelecido pela legislacdo tributaria com o valor correto do débito devido.

Por ocasido do julgamento de primeira instancia, a DRJ entendeu que o pedido de
retificacdo da DCTF, formulado apds a ciéncia do despacho decisorio que ndo homologou a
compensagao, “nao tem o conddo de alterar a decisao proferida, uma vez que tanto as DRJ como
o CARF limitam-se a analisar a correcdo do despacho decisorio, efetuado com base nas
declaracdes e registros constantes nos sistemas da RFB na data da decisdao”. Nao obstante,
acrescentou que “qualquer alegagdo de erro de preenchimento em DCTF deve vir acompanhada
dos documentos que indiquem provaveis erros cometidos, no calculo dos tributos devidos,
resultando em recolhimentos a maior”.

Irresignada, a Contribuinte apresentou o Recurso Voluntario ora sob exame em
que alegou que o erro cometido no preenchimento da DCTF em nada prejudicaria o fato de que
seu direito ao indébito surgiu no momento em que efetuou pagamento de tributo em montante
maior que o devido, conforme demonstrado na DIPJ original. Afirmou, ainda, que nédo
apresentou elementos probatorios do seu direito juntamente com a Manifestacdo de
Inconformidade por entender que a propria RFB ja seria capaz de verificar sua existéncia. Desse
modo, em sede de julgamento de Recurso Voluntario, demonstra o erro que teria cometido na
apuracao do tributo devido, junta documentos que comprovariam a existéncia do indébito e, por
fim, requer que o Colegiado de segunda instancia reconheca seu direito.

E o relatério.

\Voto
Conselheiro Paulo Mateus Ciccone— Relator.

O julgamento deste processo segue a sistematica dos recursos repetitivos,
regulamentada pelo art. 47, 8§ 1°, 2° e 3° do Anexo Il, do RICARF, aprovado pela Portaria MF
343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litigio aplica-se o decidido na Resolucdo n°
1402-000.887, de 15 de agosto de 2019, proferida no julgamento do Processo n°
10480.914261/2009-53, paradigma ao qual o presente processo fica vinculado.

Transcreve-se, como solucdo deste litigio, nos termos regimentais, o entendimento
que prevaleceu naquela decisdo (Resolugao n° 1402-000.887):

O Recurso Voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, razdo pela qual dele conheco.

Conforme relatado, o direito creditorio pleiteado pela Recorrente ndo foi
reconhecido em razdo de o pagamento informado na declaracdo de compensacdo
(DComp) se encontrar integralmente utilizado, alocado a débito declarado pela propria
Contribuinte em DCTF.

Perante a Autoridade julgadora de primeira instancia, a Contribuinte alegou que
transmitiu a DCTF original com erro, informando tributo em montante maior que o
devido, no entanto, sem apresentar documentos que sustentassem sua tese. Por outro lado,
acrescentou que a DIPJ original foi apresentada dentro do prazo estabelecido pela
legislacdo tributaria com o valor correto do débito devido e que, com isso, a propria RFB
ja seria capaz de atestar o erro alegado.
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Em sede de julgamento de primeira instancia, a DRJ entendeu que o pedido de
retificacdo da DCTF, formulado apds a ciéncia do despacho decisério que ndo homologou
a compensacdo, “ndo tem 0 conddo de alterar a decisdo proferida, uma vez gque tanto as
DRJ como o CARF limitam-se a analisar a corre¢do do despacho decisorio, efetuado com
base nas declaracdes e registros constantes nos sistemas da RFB na data da decisdo”.

No entanto, em ato normativo posteriormente publicado, a prépria RFB admitiu a
possibilidade de a DCTF ser retificada mesmo depois de o contribuinte ser cientificado do
despacho decisorio que ndo homologa sua compensacdo. Refiro-me ao Parecer
Normativo Cosit n° 2, de 28 de agosto de 2015, cuja ementa segue abaixo reproduzida
com destaques acrescidos:

Assunto. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO.

RETIFICACAO DA DCTF DEPOIS DA TRANSMISSAO DO PER/DCOMP E
CIENCIA DO DESPACHO DECISORIO. POSSIBILIDADE.
IMPRESCINDIBILIDADE DA  RETIFICACAO DA DCTF PARA
COMPROVAGAO DO PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR.

As informacGes declaradas em DCTF — original ou retificadora — que confirmam
disponibilidade de direito creditério utilizado em PER/DCOMP, podem tornar o
crédito apto a ser objeto de PER/DCOMP desde gue ndo sejam diferentes das
informacdes prestadas @ RFB em outras declaracdes, tais como DIPJ e Dacon,
por forca do disposto no§ 6° do art. 9° da IN RFB n° 1.110, de 2010, sem prejuizo,
no caso concreto, da competéncia da autoridade fiscal para analisar outras questdes
ou documentos com o fim de decidir sobre o indébito tributério.

N&o ha impedimento para que a DCTF seja retificada depois de apresentado o
PER/DCOMP que utiliza como crédito pagamento inteiramente alocado na DCTF
original, ainda que a retificacdo se dé depois do indeferimento do pedido ou da nédo
homologacdo da compensacao, respeitadas as restricGes impostas pela IN RFB n°
1.110, de 2010.

Retificada a DCTF depois do despacho decisorio, e apresentada manifestacdo de
inconformidade tempestiva contra o indeferimento do PER ou contra a nao
homologacdo da DCOMP, a DRJ podera baixar em diligéncia 8 DRF. Caso se refira
apenas a erro de fato, e a revisdo do despacho decisdrio implique o deferimento
integral daquele crédito (ou homologac¢do integral da DCOMP), cabe a DRF assim
proceder. Caso haja questdo de direito a ser decidida ou a revisdo seja parcial,
compete ao 6rgdo julgador administrativo decidir a lide, sem prejuizo de rendncia a
instancia administrativa por parte do sujeito passivo.

[.-]

Dispositivos Legais. arts. 147, 150, 165 170 da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de
1966 (CTN); arts. 348 e 353 da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973 — Cédigo de
Processo Civil (CPC); art. 5° do Decreto-lei n® 2.124, de 13 de junho de 1984; art. 18
da MP n° 2.189-49, de 23 de agosto de 2001; arts. 73 e 74 da Lei n°® 9.430, de 27 de
dezembro de 1996; Instrugdo Normativa RFB n° 1.110, de 24 de dezembro de 2010;
Instrugdo Normativa RFB n° 1.300, de 20 de novembro de 2012; Parecer Normativo
RFB n° 8, de 3 de setembro de 2014.

e-processo 11170.720001/2014-42

Portanto, a partir da leitura da ementa acima reproduzida, pode-se concluir que,
diferentemente do que decidiu a Autoridade julgadora de primeira instancia, a propria
RFB admite a retificacdo da DCTF ap06s a ciéncia do despacho decisorio que ndo
homologa a compensacdo. Nessa hipotese, inclusive, o ato normativo da RFB prevé a
possibilidade de o julgamento ser convertido em diligéncia para que se analisem 0s
elementos probatdrios que eventualmente justifiquem o erro alegado.



Fl. 4 da Resolugdo n.° 1402-000.891 - 12 Sejul/4? Camara/2% Turma Ordinaria
Processo n° 10480.914263/2009-42

Por outro lado, no presente caso, pelo que consta nos autos, a Contribuinte ndo
retificou sua DCTF. No entanto, entendo que ndo ha como lhe imputar inércia, ja que
expressamente solicitou permissao para assim proceder, tendo-lhe sido negado pelo 6rgao
julgador de primeira instancia, o que posteriormente se revelou equivocado, a luz do
Parecer Normativo Cosit n° 2, de 28 de agosto de 2015.

Conclusao

Ante o exposto, voto no sentido de converter o julgamento do Recurso em
diligéncia, remetendo-se os autos a Unidade de Origem, para que se manifeste acerca da
exatiddo da apuracdo do tributo devido, demonstrada na DIPJ e explicitada no Recurso
Voluntério, a luz dos documentos juntados pela Contribuinte neste processo, ou em outro
gue com ele € conexo e que compde o lote formado pelos processos 10480.913287/2009-
84, 10480.913288/2009-29, 10480.914262/2009-06, 10480.914263/2009-42 e
10480.914264/2009-97, juntamente com o presente.

Do resultado desta diligéncia a Recorrente devera ser cientificada, oferecendo-lhe a
oportunidade de se manifestar acerca do objeto das verificacdes solicitadas, caso assim
desejar.

Apos a realizacdo das verificagOes solicitadas, o processo deve retornar a este
Colegiado para prosseguimento do julgamento do Recurso Voluntario.

E como voto.

Aplicando-se a decisdo do paradigma ao presente processo, em razdo da
sistematica prevista nos 8§ 1°, 2° e 3° do art. 47, do Anexo Il, do RICARF, voto no sentido de
converter o julgamento do Recurso em diligéncia, remetendo-se os autos a Unidade de Origem,
para que se manifeste acerca da exatiddo da apuragdo do tributo devido, demonstrada na DIPJ e
explicitada no Recurso Voluntario, a luz dos documentos juntados pela Contribuinte neste
processo, ou em outro que com ele é conexo e que compde o lote formado pelos processos
10480.913287/2009-84, 10480.913288/2009-29, 10480.914262/2009-06, 10480.914263/2009-42
e 10480.914264/2009-97, 10480.914261/2009-53.

Do resultado desta diligéncia a Recorrente devera ser cientificada, oferecendo-lhe
a oportunidade de se manifestar acerca do objeto das verificagdes solicitadas, caso assim desejar.

Apbs a realizacdo das verificacdes solicitadas, 0 processo deve retornar a este
Colegiado para prosseguimento do julgamento do Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)
Paulo Mateus Ciccone



